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Ano 2020, Edição nº 4360 – Crato/CE 

                                                                                         Quarta - feira, 19 de Fevereiro de 2020. 

   
 

SOCIEDADADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Licitação – Pregão nº 2020.01.06.1 Registro Formal de preço 

nº 01/2020. O Pregoeiro Oficial da SAAEC, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, objeto aquisição de material para instalação e proteção de Hidrômetro para atender às 

necessidades administrativas da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório, recebimento dos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação no dia 04 de março 2020, às 09:00 horas. Maiores informações na 

sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, fone (88) 3523-2044, no horário de 08:00 às 11:30 e 13:00 às 16:30 

horas, de segunda a sexta-feira ou e-mail: licitacao@saaeccrato.com.br. Crato/CE – 14 de fevereiro de 2020. Caroline Avelar Falcão - Pregoeira Oficial 

da SAEEC. 

Caroline Avelar Falcão 

Pregoeiro Oficial da SAAEC 

 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Licitação – Pregão nº 2019.12.03.2. Registro Formal de 

Preço nº 14/2019 Objeto: Aquisição de Produto Químico para limpeza de água e esgoto para atender às necessidades da Sociedade Anônima de Água 

e Esgoto do Crato – SAAEC, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): Hidrodome do Brasil 

Industria de Demissaneantes LTDA,  inscrito no CNPJ nº 08.406.359/0001-75 totalizando em R$ 176.256,00  (cento e setenta e seis mil, duzentos e 

cinquenta e seis reais) e a Empresa Aguatop Soluções Sustentáveis em Meio Ambiente e Saneamento inscrito no CNPJ nº 30.274.793/0001-06, 

totalizando assim R$ 191.618,80 (cento e noventa e um mil, seiscentos e dezoito reais e oitenta centavos), de conformidade proposta de Preços 

acostada aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 e Lei 13.303/16 – José Yarley de Brito Gonçalves – Presidente da 

SAAEC. Data da Homologação: 18 de fevereiro de 2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SSP  
 

PORTARIA Nº 05/2020- COMANDO DA GCM DO CRATO 

CRATO-CE, 18 FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 

 

O Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, Cândido Silton Amorim Caselli, nomeado através da Portaria Nº 0708004/2018-GP, no 

exercício das atribuições que lhe confere a Lei nº 2.867/2013, resolve, de acordo com o que consta do Processo n.º 48/2019-CGGCM, aplicar ao 

GCM FRANCISCO FEITOZA BIZARRIA, matrícula funcional Nº 2723, a pena de Advertência, nos termos do Art. 53, por ter infringido o art. 50, 

IV e XX, ambos da Lei n.º 2.867/2013, cuja penalidade será inscrita no prontuário individual do referido servidor, para os efeitos do Art. 41 do 

Estatuto. 

Crato-CE, 18 de fevereiro de 2020. 

________________________________ 

Cândido Silton Amorim Caselli 

Comandante da Guarda Municipal 

Portaria nº 0708004/2018 - GP 

 

 

PORTARIA Nº 06/2020- COMANDO DA GCM DO CRATO 

CRATO-CE, 18 FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 

 

O Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, Cândido Silton Amorim Caselli, nomeado através da Portaria Nº 0708004/2018-GP, no 

exercício das atribuições que lhe confere a Lei nº 2.867/2013, resolve, de acordo com o que consta do Processo nº 50/2019-CGGCM, aplicar ao 

GCM ARMANDO FERNANDES DE SOUZA, matrícula funcional Nº 28918, a pena de Advertência, nos termos do Art. 53, por ter infringido o 

art. 50, XXI, ambos da Lei n.º 2.867/2013, cuja penalidade será inscrita no prontuário individual do referido servidor, para os efeitos do Art. 41 do 

Estatuto. 

Crato-CE, 18 de fevereiro de 2020. 

 

________________________________ 

Cândido Silton Amorim Caselli 

Comandante da Guarda Municipal 

Portaria nº 0708004/2018 - GP 
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PORTARIA Nº 07/2020- COMANDO DA GCM DO CRATO 

CRATO-CE, 18 FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. 

 

O Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, Cândido Silton Amorim Caselli, nomeado através da Portaria Nº 0708004/2018-GP, no 

exercício das atribuições que lhe confere a Lei nº 2.867/2013, resolve, de acordo com o que consta do Processo nº 51/2019-CGGCM, aplicar ao 

GCM RICARDO RIBEIRO ROCHA, matrícula funcional Nº 2770, a pena de Advertência, nos termos do Art. 53, por ter infringido o art. 50, XXI, 

ambos da Lei n.º 2.867/2013, cuja penalidade será inscrita no prontuário individual do referido servidor, para os efeitos do Art. 41 do Estatuto. 

Crato-CE, 18 de fevereiro de 2020. 

________________________________ 

Cândido Silton Amorim Caselli 

Comandante da Guarda Municipal 

Portaria nº 0708004/2018 - GP 

 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 07/2020 – CGCM. 

CRATO/CE, 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de condutas, desempenhadas inadequadamente, no exercício de suas funções. 

 

Considerando o Memorando nº 020/2020-GCM de 24 de janeiro de 2020 da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda 

Civil Metropolitana do Crato, Portaria nº 0708004/2018 - SEAD, através do qual solicita a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar em 

face do GCM ACLÉCIO RIBEIRO MONTEIRO em conformidade com a infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria Nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 122 e 123 da Lei 

nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar pelo Rito Ordinário para apuração de responsabilidade do GCM ACLÉCIO RIBEIRO 

MONTEIRO matrícula funcional n° 2630, por desempenhar, inadequadamente, suas funções, de modo intencional, cuja conduta está tipificada no 

Art. 51, I, da Lei nº 2.867/2013 como INFRAÇÃO DE NATUREZA GRAVE, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º.  Nos termos do art. 132 da Lei Municipal nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário será conduzido pela 

Comissão Processante composta pelos seguintes membros: Presidente: Mônica de Oliveira Lima Gino Alencar Leal - Matrícula nº 26178; Membros: 

Francisco Verício Roque Silva – Matrícula nº 26230 e Rubens Ferreira Batista da Silva – Matrícula nº 2738, todos servidores efetivos do Município do 

Crato-CE.  

 

Art. 3º. Conforme disposto no art. 140 do Estatuto da Guarda Civil Metropolitana, o processo administrativo deverá ser concluído no prazo de 90 

(noventa) dias, que poderá ser prorrogado, a critério do Corregedor da Guarda Civil Metropolitana de Crato, mediante justificativa fundamentada. 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 08/2020 – CGCM. 

CRATO/CE, 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de condutas, desempenhadas inadequadamente, no exercício de suas funções. 

 

Considerando o Memorando nº 0188/2019-GCM de 20 de dezembro de 2019 da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da 

Guarda Civil Metropolitana do Crato, Portaria nº 0708004/2018 - SEAD, através do qual solicita a abertura de Procedimento Administrativo 

Disciplinar em face do GCM DUÍLIO DUARTE PINHEIRO QUESADO em conformidade com a infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria Nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 122 e 123 da Lei 

nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar pelo Rito Ordinário para apuração de responsabilidade do GCM DUÍLIO DUARTE 

PINHEIRO QUESADO, matrícula funcional n° 26202, por ofender, provocar ou desafiar autoridade ou servidor da Guarda Municipal de Crato, que 

exerça função superior, igual ou subordinada, com palavras, gestos ou ações, resguardando-se ao Guarda Municipal o direito ao exercício da liberdade 

de expressão, nos termos previstos pela Constituição Federal; e por deixar de cumprir ou retardar serviço ou ordem legal, cujas condutas estão 

tipificadas no Art. 50, XIX e XX, da Lei nº 2.867/2013 como INFRAÇÃO DE NATUREZA MÉDIA, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º.  Nos termos do art. 132 da Lei Municipal nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário será conduzido pela 

Comissão Processante composta pelos seguintes membros: Presidente: Mônica de Oliveira Lima Gino Alencar Leal - Matrícula nº 26178; Membros: 

Francisco Verício Roque Silva – Matrícula nº 26230 e Rubens Ferreira Batista da Silva – Matrícula nº 2738, todos servidores efetivos do Município do 

Crato-CE.  

 

Art. 3º. Conforme disposto no art. 140 do Estatuto da Guarda Civil Metropolitana, o processo administrativo deverá ser concluído no prazo de 90 

(noventa) dias, que poderá ser prorrogado, a critério do Corregedor da Guarda Civil Metropolitana de Crato, mediante justificativa fundamentada. 

 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 09/2020 – CGCM. 

CRATO/CE, 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de condutas, desempenhadas inadequadamente, no exercício de suas funções. 

Considerando o Memorando nº 014/2020-GCM de 14 de janeiro de 2020 da lavra do Sr. Marcos Crystian Pereira Brasil - Subcomandante da Guarda 

Civil Metropolitana do Crato, Portaria nº 0708003/2018 - SEAD, através do qual solicita a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar em 

face do GCM FRANCISCO HELENO NECO, para apuração de suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria Nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 122 e 123 da Lei 

nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar pelo rito ordinário para apuração de responsabilidade do GCM FRANCISCO HELENO 

NECO, matrícula funcional n° 26154, por supostamente ter deixado de cumprir ou retardar serviço ou ordem legal, cuja conduta está tipificada no 

Art. 50, XX, da Lei nº 2.867/2013 como INFRAÇÃO DE NATUREZA MÉDIA, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º.  Nos termos do art. 132 da Lei Municipal nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar de Rito Ordinário será conduzido pela 

Comissão Processante composta pelos seguintes membros: Presidente: Mônica de Oliveira Lima Gino Alencar Leal - Matrícula nº 26178; Membros: 

Francisco Verício Roque Silva – Matrícula nº 26230 e Rubens Ferreira Batista da Silva – Matrícula nº 2738, todos servidores efetivos do Município do 

Crato-CE.  

 

Art. 3º. Conforme disposto no art. 140 do Estatuto da Guarda Civil Metropolitana, o processo administrativo deverá ser concluído no prazo de 90 

(noventa) dias, que poderá ser prorrogado, a critério do Corregedor da Guarda Civil Metropolitana de Crato, mediante justificativa fundamentada. 

 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 10 /2020 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta indisciplinar cometida no exercício das funções. 

Considerando o Relatório das faltas do(s) meses de janeiro/2020, encaminhado à Corregedoria, através Memorando nº 022 /2020 – SMSP/ GCM, 

datado de 06 de fevereiro de 2020, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, no qual 

solicita abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM JOSÉ IRAN DE SOUSA E SILVA – Matrícula nº 1621, para 

apuração da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 123 “usque ” 129 

da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM JOSÉ IRAN DE SOUSA E SILVA – Matrícula nº 

1621, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, nos dias 05, 21 e 25 de janeiro de 2020, causando prejuízo ao 

Município, cuja conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas correlatas que vierem a praticadas 

no curso do processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado pela 

Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula nº 26178, 

FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 2738, todos 

servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada conforme 

disposto no art. 140 do Estatuto.   

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 17 de fevereiro de 2020. 

 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 11 /2020 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 
Considerando o Relatório das faltas referente ao mês de novembro/2019, encaminhado à Corregedoria, através Memorando nº 185/2019 – SMSP/ 

GCM, datado de 04 de dezembro de 2019, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, no 

qual solicita abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM MACELINO DA SILVA CIRILO – Matrícula nº 2720, para 

apuração da suposta infração cometida; 

 
A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 123 “usque ” 129 

da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM MACELINO DA SILVA CIRILO – Matrícula nº 

2720, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 06 de novembro de 2019, causando prejuízo ao Município, cuja 

conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas correlatas que vierem a praticadas no curso do 

processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado pela 

Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula nº 26178, 

FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 2738, todos 

servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada conforme 

disposto no art. 140 do Estatuto.   

 
Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 17 de fevereiro de 2020. 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 12 /2020 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 

Considerando o Relatório das faltas do(s) meses de dezembro/2019, encaminhado à Corregedoria, através Memorando nº 005 /2020 – SMSP/ GCM, 

datado de 07 de janeiro de 2020, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, no qual 

solicita abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM ANTONIO ALBERICO CARDOSO DA SILVA – Matrícula nº 

26142, para apuração da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 123 “usque ” 129 

da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM ANTONIO ALBERICO CARDOSO DA SILVA 

– Matrícula nº 26142, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 25 de dezembro de 2019, causando prejuízo ao 

Município, cuja conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas correlatas que vierem a praticadas 

no curso do processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado pela 

Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula nº 26178, 

FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 2738, todos 

servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada conforme 

disposto no art. 140 do Estatuto.   

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 17 de fevereiro de 2020. 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 13/2020 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 

Considerando o Relatório das faltas referente ao mês de Outubro/2019, encaminhado à Corregedoria, através Memorando nº 171/2019 – SMSP/ 

GCM, datado de 05 de novembro de 2019, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, no 

qual solicita abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM JOSÉ EDMILSON FERREIRA LIMA – Matrícula nº 2794, 

para apuração da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 123 “usque ” 129 

da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

 
RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM JOSÉ EDMILSON FERREIRA LIMA – Matrícula 

nº 2794, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 16 de outubro de 2019, causando prejuízo ao Município, cuja 

conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas correlatas que vierem a praticadas no curso do 

processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado pela 

Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula nº 26178, 

FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 2738, todos 

servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada conforme 

disposto no art. 140 do Estatuto.   

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 17 de fevereiro de 2020. 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 14 /2020 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 

Considerando o Relatório das faltas do(s) meses de setembro/2019, encaminhado à Corregedoria, através Memorando nº 151/2019 – SMSP/ GCM, 

datado de 07 de outubro de 2019, da lavra do Sr. Marcos Cristyan Pereira Brasil - Subcomandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, no qual 

solicita abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM CLAUDIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA – Matrícula nº 1591, para 

apuração da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 123 “usque ” 129 

da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM CLAUDIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA – 

Matrícula nº 1591, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 22 de setembro de 2019, causando prejuízo ao 

Município, cuja conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas correlatas que vierem a praticadas 

no curso do processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado pela 

Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula nº 26178, 

FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 2738, todos 

servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada conforme 

disposto no art. 140 do Estatuto.   

 

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 18 de fevereiro de 2020. 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 15 /2020 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 
Considerando o Relatório das faltas do(s) meses de setembro/2019, encaminhado à Corregedoria, através Memorando nº 151/2019 – SMSP/ GCM, 

datado de 07 de outubro de 2019, da lavra do Sr. Marcos Cristyan Pereira Brasil - Subcomandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, no qual 

solicita abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM JOSÉ JANUÁRIO DE MATOS – Matrícula nº 1622, para apuração 

da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 123 “usque ” 129 

da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM JOSÉ JANUÁRIO DE MATOS – Matrícula nº 

1622, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 05  de setembro de 2019, causando prejuízo ao Município, cuja 

conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas correlatas que vierem a praticadas no curso do 

processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado pela 

Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula nº 26178, 

FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 2738, todos 

servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada conforme 

disposto no art. 140 do Estatuto.   

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 18 de fevereiro de 2020. 

____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 16 /2020 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 
Considerando o Relatório das faltas do(s) meses de agosto/2019, encaminhado à Corregedoria, através Memorando nº 121/2019 – SMSP/ GCM, 

datado de 09 de sertembro de 2019, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, no qual 

solicita abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM JOSÉ HOLANDA DA SILVA – Matrícula nº 31814, para apuração 

da suposta infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 123 “usque ” 129 

da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM JOSÉ HOLANDA DA SILVA – Matrícula nº 

31814, por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 04 de junho de 2019, causando prejuízo ao Município, cuja 

conduta encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas correlatas que vierem a praticadas no curso do 

processo, como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado pela 

Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula nº 26178, 

FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 2738, todos 

servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada conforme 

disposto no art. 140 do Estatuto.   

 

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 18 de fevereiro de 2020. 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 17 /2020 – CGGCM-CRATO/CE. 

CRATO/CE, 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de conduta indisciplinar cometida no exercício das funções. 

 

Considerando o Relatório das faltas do(s) meses de junho/2019, encaminhado à Corregedoria, através Memorando nº 151/2019 – SMSP/ GCM, 

datado de 11 de julho de 2019, da lavra do Sr. Candido Silton Amorim Caselli - Comandante da Guarda Civil Metropolitana do Crato, no qual solicita 

abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar, em face do GCM JOÃO GOMES DA SILVA – Matrícula nº 2742, para apuração da suposta 

infração cometida; 

 

A Corregedora Geral da Guarda Civil Metropolitana do Crato/CE, nomeada pela Portaria nº 0808007/2019-GP, com fulcro no Art. 123 “usque ” 129 

da Lei nº 2.867 de 29 de maio de 2013; 

RESOLVE: 

 
Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração de responsabilidade do GCM JOÃO GOMES DA SILVA – Matrícula nº 2742, 

por faltar sem motivo justificado ao serviço no qual deveria comparecer, no dia 04 de junho de 2019, causando prejuízo ao Município, cuja conduta 

encontra-se tipificada no Art. 50, XXI da Lei nº 2.867/2013, bem como, outras condutas correlatas que vierem a praticadas no curso do processo, 

como infração de natureza média, razão do rito ordinário. 

 

Art.2º. Nos termos do Art. 123 da Lei Municipal Nº 2.867/2013, o Processo Administrativo Disciplinar será acompanhado e processado pela 

Comissão composta pelos seguintes membros: Presidente: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL - Matrícula nº 26178, 

FRANCISCO ROQUE VERICIO DA SILVA – Matrícula nº 26230 e RUBENS FERREIRA BATISTA DA SILVA – Matrícula nº 2738, todos 

servidores efetivos do Município do Crato-CE.  

 

Art.3º. O processo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada conforme 

disposto no art. 140 do Estatuto.   

Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato-CE, 18 de fevereiro de 2020. 

 

_____________________________________ 

Geane Ferreira de Aguiar 

Corregedora Geral da Guarda Municipal 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.28.1. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.28.1. A 

comissão de pregão da prefeitura municipal de Crato/CE comunica aos interessados que a sessão de licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 2020.01.28.1, cujo objeto é a: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CASTRAÇÃO COM PROCEDIMENTOS PRÉ-OPERATÓRIOS (EXAMES LABORATORIAIS – HEMOGRAMA COMPLETO, 

JEJUM, TRICOTOMIA E INTERNAÇÃO), TRANS-OPERATÓRIO (CIRURGIA DE ESTERILIZAÇÃO PARA FÊMEAS 

OVARIOSALPINGO-HISTERECTOMIA E PARA MACHOS ORQUIECTOMIA) E PÓS – OPERATÓRIO (ASSISTÊNCIA AO 

ANIMAL ATÉ A RETIRADA DOS PONTOS), EM CÃES E GATOS (DE RUA OU DOMICILIADOS) NO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE PELO O PERIODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, NECESSÁRIA PARA ATENDER A DEMANDA DE CONTROLE 

POPULACIONAL E IDENTIFICAÇÃO DE CÃES E GATOS ATRAVÉS DE SERVIÇO MUNICIPAL DE CASTRAÇÃO, 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 3,297/2017, DE 29/08/2017, realizado no dia 18/02/2020 às 08h:30min foi declarada DESERTA, 

tendo em vista que nenhuma empresa interessada compareceu ao certame. Sendo assim, fica marcada para o DIA 06 DE MARÇO DE 2020 ÀS 

08h30min a data da REABERTURA DA SESSÃO. Maiores informações através do telefone (88)3521.9600 das 08h00min às 14h00min (horário 

local). Crato/CE, 18 de fevereiro de 2020. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.11.20.1. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 

2019.11.20.1. A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 09 de março de 2020 às 

08h30min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para 

recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO  DE CRATO-CE.O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 18 de fevereiro de 2020. 

Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 

 

 

 

 

 

 



   Página 15 de 79 
D.O.M. – Ano 2020, Edição nº 4360– Crato/CE, Quarta, 19 de Fevereiro de 2020. 
. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, TORNA PÚBLICO O EXTRATO 

DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 2020.01.13.3, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 

2019.07.22.2, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REDE DE 

DRENAGEM DA RUA JOSÉ RIBEIRO DA CRUZ, PARQUE RECREIO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, CONSTITUI OBJETO 

DESTE TERMO DE APOSTILAMENTO A MODIFICAÇÃO DA GERENTE DE CONTRATO, A SRA. BRENDA DE ALENCAR 

TÁVORA RIBEIRO, INSCRITA NO RNP 0618162097, QUE PASSARÁ A PARTIR DESTA DATA A SER DENOMINADA GERENTE 

DO CONTRATO, O SR. ROBERTO MOTA ROCHA SIEBRA, INSCRITO NO CREA/CE Nº 331165. CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. DATA DO APOSTILAMENTO: 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

AVISO DE CANCELAMENTO 

 
 A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO-CE COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE O PROCESSO 

LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.14.1, TENDO COMO OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OPERAÇÃO 

DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO A EQUIPAMENTO DE DIAGNÓSTICO/TESTE A BORDO DO VEÍCULO COM 

UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, PARA GERENCIAMENTO DO 

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL), COM CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRATO/CE, QUE ACONTECERIA ÀS 08H00 NO DIA 20/02/2020, ESTA CONCELADO. MOTIVO: NECESSIDADE 

DE REAVALIAR OS TERMOS DO EDITAL. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 

14:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL). CRATO/CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2020. VALÉRIA DO CARMO MOURA – PREGOEIRA. 

 

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 3º COLOCADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.12.04.3 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 3º COLOCADO – PREGÃO 

PRESENCIAL N° 2019.12.04.3. A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público e para conhecimento dos interessados que, diante da 

desclassificação do 1º(primeiro) colocado, e a ausência do 2º (segundo) colocado a sessão de negociação, convoca-se o 3º(terceiro) colocado, 

MILTON GOMES DE OLIVEIRA FILHO ME, para que compareça as 08h00min do dia 20/02/2020, na Sede da Comissão de Licitações 

localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, para realização de negociação e posteriormente abertura do envelope contendo os 

documentos de habilitação. Maiores Informações Através do Telefone (88) 3521.9600 das 08h00min às 14h00min (HORÁRIO LOCAL). Crato/CE, 

18 de Fevereiro de 2020.  VALÉRIA DO CARMO MOURA – PREGOEIRA/PMC. 
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AVISO DE ABERTURA DE PRAZO 

 
Prefeitura Municipal de Crato – Aviso de Abertura de Prazo: RDC PRESENCIAL Nº. 2019.11.18.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SES – SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 1ª ETAPA, NO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE, NO ÂMBITO DO PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO, AÇAO ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 

CONFORME TERMOS DE COMPROMISSO N° 0424433-92/2014/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A 

Comissão Especial do Regime Diferenciado de Contratação, visando evitar o fracasso da licitação e oportunizar o aproveitamento dos atos 

validamente produzidos durante o processo, atendendo aos princípios da celeridade e economia processual e de acordo com o art. 48, § 3º, da 

Lei Federal 8.666/93, fixa o prazo de oito dias úteis para a empresa COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O Nº 03.006.548/0001-37, apresentar novo envelope contendo os documentos de habilitação, referente ao processo em epígrafe. Maiores 

Informações Através do Telefone (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – 

Presidente da Comissão Especial do Regime Diferenciado de Contratação. Crato-Ce, EM 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO PRESENCIAL: 2019.09.09.2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARA DE AR E 

PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS (SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DE 

CRATO-CE. EMPRESA CONTRATADA: THIAGO TAVARES DE MACEDO-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.096.770/0001-21, SEDIADA 

NA AV. JOAQUIM PINHEIRO BEZERRA DE MENEZES, Nº 25, GISÉLIA PINHEIRO, CRATO-CE. CONTRATO 2020.02.07.2: VALOR 

GLOBAL DE R$ 37.134,00(TRINTA E SETE MIL CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS). DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO – DEMUTRAN – JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3802.26.782.0502.2.177 - ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2020. DATA DO CONTRATO: 07 DE FEVEREIRO DE 

2020. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO PRESENCIAL: 2019.09.09.2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARA DE AR E 

PROTETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS (SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DE 

CRATO-CE. EMPRESA CONTRATADA: THIAGO TAVARES DE MACEDO-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.096.770/0001-21, SEDIADA 

NA AV. JOAQUIM PINHEIRO BEZERRA DE MENEZES, Nº 25, GISÉLIA PINHEIRO, CRATO-CE. CONTRATO 2020.02.07.3: VALOR 

GLOBAL DE R$ 15.916,00(QUINZE MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS). SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA – JOSÉ 

JARBAS AGUIAR FREIRE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3803.04.452.0007.2.178 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. VIGÊNCIA 

DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2020. DATA DO CONTRATO: 07 DE FEVEREIRO DE 2020 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Município de Crato/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela 

Secretária de Educação, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação nº. 2020.02.13.1, que tem como objeto a contratação de 

serviços para realização de duas palestras sobre a liderança formadora como instrumento de gestão escolar, pedagógica e fortalecimento institucional 

de interesse da Secretaria de Educação do Município de Crato/CE, em favor da empresa K J MEDEIROS TELES ME. Valor global de R$ 12.400,00 

(doze mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: 0602.12.3680007 2.072. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00, Fundamento Legal: Art 24 do 

inciso II da Lei 8666/93 e suas alterações. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO e ratificada pela Secretária de Educação e Ordenadora de Despesas, Sra. Germana Maria Brito Rodrigues Alencar. Crato-CE, 17 de 

Fevereiro de 2020. VALÉRIA DO CARMO MOURA - PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE – EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. A 

Senhora Germana Maria Brito Rodrigues Alencar, Secretária de Educação do Município de Crato/CE e por sua vez ordenadora de despesas do citado 

órgão orçamentário, em cumprimento ao deque dispõe o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, após deliberar acerca dos autos do 

processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.02.13.1, cujo objeto é a contratação de serviços para realização de duas palestras 

sobre a liderança formadora como instrumento de gestão escolar, pedagógica e fortalecimento institucional de interesse da Secretaria de Educação do 

Município de Crato/CE, em favor da empresa K J MEDEIROS TELES ME. Valor global de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). Dotação 

Orçamentária: 0602.12.3680007 2.072. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. RATIFICADO pela Sra. Germana Maria Brito Rodrigues Alencar – 

Secretária de Educação. Crato/CE 17 de Fevereiro de 2020 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO N° 2020.02.17.1. 

 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N° 2020.02.17.1.- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.02.13.1 Objeto: Contratação de serviços 

para realização de duas palestras sobre a liderança formadora como instrumento de gestão escolar, pedagógica e fortalecimento institucional de 

interesse da Secretaria de Educação do Município de Crato/CE. Valor Global de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). Unidade Orçamentária: 

Secretaria de Educação. Dotação Orçamentária: 0602.12.368.0007 2.72, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. Signatários: MUNICÍPIO DE CRATO-

CE - Secretaria de Educação representada pela Secretária, Sra. Germana Maria Brito Rodrigues Alencar e de outro lado a empresa K J MEDEIROS 

TELES ME CNPJ 04.769.452/0001-93, representada pelo Sr. Karlo José Medeiros Teles CPF 818.486.923-15. Vigência do Contrato: 90 (noventa) 

dias. Data do Contrato: 17 de Fevereiro  de 2020. 
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MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

Extrato de contrato. Contrato n° 2020.01.30.3 

 

Extrato de contrato. Contrato n° 2020.01.30.3 - Dispensa de Licitação n° 2019.11.22.2. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em 

Realização de Cursos de Formação Continuada em Serviço dos servidores da Prefeitura Municipal do Crato, com acompanhamento pedagógico, 

j unto à Secretaria Municipal de Administração, em favor da empresa: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, CNPJ 

03.648.344/0001-08. Valor global de R$ 857.252,40 (oitocentos e cinqüenta e sete mil, duzentos e cinqüenta e dois reais e quarenta centavos). 

Dotação Orçamentária: 1701.04.122.0066 2.122. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. Signatários: DA CONTRATANTE – Manoel Ivan Pedroza. DA 

CONTRATADA – Rodrigo Leite Rebouças. Vigência do contrato: 12(doze) meses.  

Crato/CE 30 de Janeiro de 2020. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  
 
 
ATA DE RESULTADO FINAL, PÓR RECURSOS, DE CLASSIFICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DOS CONCORRENTES INSCRITOS 

NO EDITAL 001/2020, DA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DO CRATO, SOBRE O EVENTO “TAMBORES DO 

CARIRI – CARNAVAL DO CRATO 2020”. Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2020, às quatorze horas, na sede da Secretaria de Cultura do 

Município do Crato/CE, reuniram-se os membros da comissão de seleção e avaliação das propostas de participação no EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2020 – SECRETARIA DE CULTURA DO CRATO, nomeados pela portaria nº 071102/2019, para avaliação 

final, após análise recursal da classificação das inscrições e concorrentes inscritos no Edital 001/2020, desta Secretaria de Cultura, para o evento 

“TAMBORES DO CARIRI – CARNAVAL DO CRATO 2020”, para compor a grade de apresentações durante o período do evento, constante do 

referido Edital. Desta feita, O Proponente FABIANO FELIX DO NASCIMENTO - OS BAMBAS, entrou com o recurso, porém, a comissão 

indeferiu o pedido em virtude do descumprimento do item 12.c. Ressaltamos, por unanimidade desta Comissão, a inabilitação de FRANCISCO 

GOMIDE FRANÇA - BATUQUE DE REIS, pelo descumprimento do item 7.1.f; RUBENS DARLAN SANTOS BEZERRA - BANDA TIRO 

CERTEIRO, pelo descumprimento do item 7.2; FABIANO FELIX DO NASCIMENTO - OS BAMBAS, pelo descumprimento do item 12.c; 

MÁRCIO ANDERSON SILVA HOLANDA - VAI ACORDAR PIVETE, pelo descumprimento do item 7.1.III.C. Assim, observada a vacância na 

categoria BATUQUES E BANDA C e pontuação final da categoria GRUPOS A, realocamos os dois últimos grupos AÉCIO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA - TAMBORES DO AXÉ, para a categoria BATUQUES, e CÍCERA KARYNNA TURBANO FERREIRA – KARINNA e 

GILBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SILVA - BANDA COMEMORE, para a categoria BANDA “C”, conforme previsão no item 3.2 do 

edital, seguindo para os próximos proponentes na ordem de classificação, caso persista a vacância. Observada ainda a quantidade de vagas 

existentes/oferecidas no presente edital, segue em ANEXO a tabela com a CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NAS 

RESPECTIVAS CATEGORIAS. Encerramos os trabalhos eu, João Ulisses Filho lavrei a presente ATA que, após lida, será aprovada e assinada pela 

equipe de avaliação e validação, designada, por meio da Portaria nº 071102/2019, pela Secretara de Cultura, para o evento TAMBORES DO CARIRI 

– CARNAVAL DO CRATO 2020. 

 

Equipe de avaliação validação: 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE ARTISTAS E GRUPOS CLASSIFICADOS PARA O EDITAL TAMBORES DO CARIRI – CARNAVAL DO 

CRATO 2020 

BATUQUES 

PROPONENTE ARTISTA OU GRUPO CIDADE PONTUAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 

SÍTIO BELO HORIZONTE 
MARACATÚ UINU ERÊ CRATO 15,0 

JÉSSIKA BEZERRA OLIVEIRA LEITE ZABUMBÁ CRATO 14,5 

ASSOCIAÇÃO LIBERTÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO 

INTERATIVA AMBIENTALMENTE 

SUSTENTÁVEL – ALDEIAS 

MARACATÚ NAÇÃO TUPINAMBÁ CRATO 14,0 

JUCIMAR RODRIGUES LIMA MARACATÚ RAIZES CRATO 13,0 

BANDA “A” 

PROPONENTE ARTISTA OU GRUPO CIDADE PONTUAÇÃO 

ABIDORAL RODRGUES JAMACARÚ 

FILHO 
ORQUESTRA SONATA CRATO 15,0 

MARCOS VINÍCIUS SOUZA PINHO FILHO DA RUA – LUCIANO BRYNER CRATO 15,0 

JORDANIA MARTINS DA SILVA  EMBRAZADAS CRATO 14,0 

JESSICA OLIVEIRA BEZERRA LEITE SOL NA MACAMBIRA CRATO 14,0 

AIZALANA DE OLIVEIRA TELES TROPA DE CARNAVAL CRATO 13,0 

AÉCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA TAMBORES DO AXÉ CRATO 12,5 

CÍCERA KARYNNA TURBANO 

FERREIRA 
KARINNA 

JUAZEIRO 

DO NORTE 
12,0 

GILBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA 

E SILVA 
BANDA COMEMORE 

JUAZEIRO 

DO NORTE 
11,0 
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CÍCERO FÁBIO DE ARAÚJO AFOXÉ FILHOS DE MÃE TETA CRATO 10,0 

JOÃO GABRIEL MACHADO 

MONTEIRO 
ALMA SEBOSA CRATO 10,0 

JUCIMAR RODRIGUES LIMA KAFKA CRACTO CRATO 9,0 

GERALDO FRANCISCO ARAUJO G.R.E.S. ACADÊMICOS DO SIRI-ARÁ  

JUAZEIRO 

DO NORTE 
4,0 

BANDA “B” 

PROPONENTE ARTISTA OU GRUPO CIDADE PONTUAÇÃO 

PEDRO ERNESTO DE MORAES DE 

JESUS 
GRUPO COCHICHANDO  CRATO 14,0 

LUCAS DE OLIVEIRA WAITMAN GRUPO QUINTETO CRATO 13,5 

ATAMAI DA SILVA MACEDO SWINGUETO BARBALHA 13,0 

AÉCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA PAGODE DO JORGINHO CRATO 13,0 

CÍCERO RONALDO DA SILVA CHUMBO FOLIA CRATO 9,0 

BANDA “C” 

PROPONENTE ARTISTA OU GRUPO CIDADE PONTUAÇÃO 

CÍCERO ROMÃO BARBOSA GRUPO FREVO E FOLIA CRATO 15,0 

RAUANNY JENIFER DO 

NASCIMENTO  
RAUANNY JENIFER CRATO 11,0 

CHARANGAS E TROÇAS 

PROPONENTE ARTISTA OU GRUPO CIDADE PONTUAÇÃO 

ITALO KELVIN NEVES BALBINO GAVIÕES DO SAMBA CRATO 14,5 

ITALO KELVIN NEVES BALBINO 

GRUPO CARNAVALESCO PRIMEIRO 

GRITO 
CRATO 14,0 

LUCAS DE OLIVEIRA WAITMAN CRATUCADA CRATO 13,0 
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DJ (DISC JOCKEY)                             

PROPONENTE ARTISTA OU GRUPO CIDADE PONTUAÇÃO 

 LUIS PESSOA DE ARAUJO JÚNIOR DJ JUNIOR PESSOA  CRATO 14,0 

AIZALANA DE OLIVEIRAS DE 

OLIVEIRA TELESD 
DJ ODARA CRATO 13,0 

FRANCISCO DIEGO DE CARVALHO 

MOREIRA 
GUARÁ DJ CRATO 12,0 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJU  
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO DE 

PATROCÍNIO, FIRMADO COM FRANCISCO ELIOMARCOS VASCONCELOS DE LIMA, INSCRITA NO CPF SOB O Nº 462.210.343-53, 

AUTUADO SOB O Nº 02/2020, CUJO OBJETIVO É A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO NO FORMATO PATROCÍNIO PARA A 

REALIZAÇÃO DA “COPA SÃO JOSÉ 2020” - ASSINA PELO MUNICÍPIO DO CRATO: WILLEMAR PEREIRA XAVIER LIMA - ASSINA 

O PATROCINADO FRANCISCO ELIOMARCOS VASCONCELOS DE LIMA. 

 

CRATO/CE, 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

WILLEMAR PEREIRA XAVIER LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME   
 

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DO RECURSO DA ANÁLISE CURRICULAR 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICA a RETIFICAÇÃO do RESULTADO DO RECURSO DA ANÁLISE CURRICULAR referente ao 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR TEMPORÁRIO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL I E 

DISCIPLINAS DO ENSINO FUNDAMENTAL II DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO 

CRATO do EDITAL Nº 001/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME. 

 

1. No resultado do recurso da análise curricular fica RETIFICADO o seguinte: 
 

1.1. Fica incluído: 
 

CANDIDATO CARGO 
RESULTADO 

DO RECURSO 

MARCIA GOMES VIEIRA 

ALVES 

PEP-06-PROFESSOR COM LICENCIATURA EM 

PEDAGOGIA-PARA ENSINO INFANTIL OU ENSINO 

FUNDAMENTAL I 

RECURSO 

INDEFERIDO 

 
 
 

 

Crato-CE, 18 de Fevereiro de 2020. 

 

Tereza Adriana Cardoso Braga 

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS    
 

PORTARIA Nº 0012901/2020 - SMS 

CRATO/CE, 29 DE JANEIRO DE 2020. 

 

CONSIDERANDO, o interesse do Município, a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e, a solicitação realizada pelo servidor; 

CONSIDERANDO que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade 

tutelar de que está investido, genérica e especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as 

ações administrativas, e, considerando a compatibilidade na prestação de serviço buscando resguardar os interesses administrativos, e ainda, a 

Supremacia do Interesse Público; 

CONSIDERANDO que a remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da mudança de 

residência, por conseguinte, não há de ser considerada a alteração do local de trabalho como transferência; 

CONSIDERANDO que a mudança do local da prestação do serviço é permitida de ofício ou a pedido, por decisão unilateral do ente público, 

conforme Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei 917/71), art. 59, caput, assim como o estabelecido na lei 8.112/90, art. 36, parágrafo único, II, 

a pedido, a critério da Administração, desde que esta mudança não implique em mudança de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder 

discricionário da Administração; 

CONSIDERANDO, ademais, que o servidor público não goza de inamovibilidade;  

CONSIDERANDO a necessidade administrativa, buscando uma atuação eficiente na prestação do serviço público, norteada pelo Princípio 

Constitucional da Eficiência, corrigindo ou suprindo as deficiências dos serviços ofertados, alocando, destarte, os recursos humanos de acordo com a 

real necessidade de cada Unidade em prol da coletividade; 

CONSIDERANDO que, "Os atos discricionários são aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos termos e limites 

da lei, quanto ao seu conteúdo, seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas". Enquanto o agente público está 

rigidamente adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado (competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um ato 

discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), segundo os seus 

privativos critérios de oportunidade e conveniência administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, entre outros, os princípios da 

moralidade e da impessoalidade, valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do ato. Nessas situações, a administração, dentre as 

possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 

não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque se trata de um juízo de mérito administrativo); 

RESOLVE 

Art. 1º - Determinar a remoção da servidora ANA PAULA DA PAZ GOMES, matrícula 28472, ocupante do cargo público de Auxiliar de 

Odontologia, da Unidade Básica de Saúde Tarcísio Pinheiro Teles, para o cumprimento de sua jornada de trabalho regular junto a Unidade Básica de 

Saúde Muriti I. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 29 de Janeiro de 2020. 

 

André Barreto Esmeraldo 

 Secretário Municipal de Saúde 
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ATOS DO PREFEITO  
 

LEI Nº 3.648/2020 

CRATO-CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

EMENTA: Denomina de Maria Carmelina Feitosa - Madre Feitosa, o Conjunto 

habitacional São Bento I e II, localizado no Distrito da Bela Vista, Município do Crato, 

Estado do Ceará, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominada de Maria Carmelina Feitosa (Madre Feitosa), o Conjunto Habitacional São Bento I e II, localizado no Distrito da Bela Vista, 

Município do Crato, Estado do Ceará.  

Art. 2º. As placas designativas com estas denominações ficarão a cargo da Prefeitura Municipal do Crato. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de fevereiro de 2020. 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1902001/2020 – GP 

CRATO - CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do Art. 118, 

da Lei Orgânica do Município, bem como no Art. 92, § 1°, I, da Lei Municipal nº 917/71; 

 

CONSIDERANDO o requerimento de n° 201808201115 do Servidor Público Municipal, Sr. JAIRO FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o 

n° 008.544.663-71, ocupante do cargo de Professor, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicitando sua exoneração; 

 

CONSIDERANDO o parecer favorável da Coordenadora da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, datado de 14 

de fevereiro de 2020, opinando pela mencionada exoneração; 

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, o Servidor Público Municipal, Sr. JAIRO FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 008.544.663-71, do 

cargo de Professor, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 20 de agosto de 2018, revogando ás disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1902002/2020 - GP 

CRATO - CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e, nos termos das alíneas “a” e “d”, do inciso II, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar – PAD, por meio da Portaria nº 261100/2019 - SEAD, pela Secretaria 

Municipal de Administração, em 26 de novembro de 2019, em face da Servidora, Sra. MARIA APARECIDA HENRIQUE TELES, inscrita no 

CPF sob o n° 629.590.003-82, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretária Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO o relatório final de fls. 65/68, constante dos autos do Processo Administrativo Disciplinar referenciado, exarado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, o qual constatou abandono de cargo por parte da referida servidora, infração punível com a 

sanção de demissão por justa causa, conforme previsto no inciso VI, do Art. 212 c/c o inciso II, do Art. 218, ambos da Lei Municipal n° 917/1971; 

CONSIDERANDO a decisão final de fls. 73, exarada pelo Secretário Municipal de Saúde, decidindo, pelo acatamento do relatório final da Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no sentido de proceder à demissão por justa causa da mencionada servidora, eis que restou 

comprovado, através de devido e competente processo administrativo, o abandono de cargo por parte desta; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEMITIR por justa causa, a Servidora Pública Municipal, Sra. MARIA APARECIDA HENRIQUE TELES, inscrita no CPF sob o n° 

629.590.003-82, do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de fevereiro de 2020. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1902003/2020 - GP 

CRATO - CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e, nos termos das alíneas “a” e “d”, do inciso II, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar – PAD, por meio da Portaria nº 2611001/2019 - SEAD, pela Secretaria 

Municipal de Administração, em 26 de novembro de 2019, em face da Servidora, Sra. ADRIANA BEZERRA DE CASTRO TELES, inscrita no 

CPF sob o n° 312.934.683-04, ocupante do cargo de Auxiliar de Farmácia, lotada na Secretária Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO o relatório final de fls. 60/64, constante dos autos do Processo Administrativo Disciplinar referenciado, exarado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, o qual constatou abandono de cargo por parte da referida servidora, infração punível com a 

sanção de demissão por justa causa, conforme previsto no inciso VI, do Art. 212 c/c o inciso II, do Art. 218, ambos da Lei Municipal n° 917/1971; 

CONSIDERANDO a decisão final de fls. 65, exarada pelo Secretário Municipal de Saúde, decidindo, pelo acatamento do relatório final da Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no sentido de proceder à demissão por justa causa da mencionada servidora, eis que restou 

comprovado, através de devido e competente processo administrativo, o abandono de cargo por parte desta; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEMITIR por justa causa, a Servidora Pública Municipal, Sra. ADRIANA BEZERRA DE CASTRO TELES, inscrita no CPF sob o n° 

312.934.683-04, do cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Farmácia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de fevereiro de 2020. 

 
JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1902004/2020 - GP 

CRATO - CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e, nos termos das alíneas “a” e “d”, do inciso II, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar – PAD, por meio da Portaria nº 2611004/2019 - SEAD, pela Secretaria 

Municipal de Administração, em 26 de novembro de 2019, em face do Servidor, Sr. JOSÉ AURIVAN FEITOSA DA SILVA, inscrito no CPF sob o 

n° 469.348.803-82, ocupante do cargo de Agente de Saúde, lotado na Secretária Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO o relatório final de fls. 75/78, constante dos autos do Processo Administrativo Disciplinar referenciado, exarado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, o qual constatou abandono de cargo por parte do referido servidor, infração punível com a 

sanção de demissão por justa causa, conforme previsto no inciso VI, do Art. 212 c/c o inciso II, do Art. 218, ambos da Lei Municipal n° 917/1971; 

CONSIDERANDO a decisão final de fls. 79, exarada pelo Secretário Municipal de Saúde, decidindo, pelo acatamento do relatório final da Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no sentido de proceder à demissão por justa causa do mencionado servidor, eis que restou 

comprovado, através de devido e competente processo administrativo, o abandono de cargo por parte deste; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEMITIR por justa causa, o Servidor Público Municipal, Sr. JOSÉ AURIVAN FEITOSA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 

469.348.803-82, do cargo em provimento efetivo de Agente de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de fevereiro de 2020. 

 
JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1902005/2020 - GP 

CRATO - CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e, nos termos das alíneas “a” e “d”, do inciso II, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar – PAD, por meio da Portaria nº 2611006/2019 - SEAD, pela Secretaria 

Municipal de Administração, em 26 de novembro de 2019, em face do Servidor, Sr. PAULO SHARON DE MELO, inscrito no CPF sob o n° 

633.219.634-34, ocupante do cargo de Médico, lotado na Secretária Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO o relatório final de fls. 69/73, constante dos autos do Processo Administrativo Disciplinar referenciado, exarado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, o qual constatou abandono de cargo por parte do referido servidor, infração punível com a 

sanção de demissão por justa causa, conforme previsto no inciso VI, do Art. 212 c/c o inciso II, do Art. 218, ambos da Lei Municipal n° 917/1971; 

CONSIDERANDO a decisão final de fls. 74, exarada pelo Secretário Municipal de Saúde, decidindo, pelo acatamento do relatório final da Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no sentido de proceder à demissão por justa causa do mencionado servidor, eis que restou 

comprovado, através de devido e competente processo administrativo, o abandono de cargo por parte deste; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEMITIR por justa causa, o Servidor Público Municipal, Sr. PAULO SHARON DE MELO, inscrito no CPF sob o n° 663.219.634-34, do 

cargo em provimento efetivo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 19 de fevereiro de 2020. 

 
JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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DIVERSAS SECRETARIAS  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SME . 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A II ETAPA: Instrutor de LIBRAS, Instrutor de BRAILE, Intérprete de LIBRAS e 

BRAILISTA/Revisor de Braile. 

EDITAL Nº 001/2020 – DIVERSAS SECRETARIAS. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO. 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, integrante do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 

001/2020 – Diversas Secretarias, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o art. 37, IX, da Constituição Federal e com a Lei Municipal 

n° 3.032/2014, de 01.10.2014, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos aptos, a CONVOCAÇÃO para a realização da II etapa, 

exclusivamente para as funções de: Instrutor de LIBRAS, Instrutor de BRAILE, Intérprete de LIBRAS e BRAILISTA/Revisor de Braile, 

conforme o dispositivo 3.2.2.1, constante do Edital nº 001/2020 – Diversas Secretarias.  

1 – DO PERÍODO DE CONVOCAÇÃO.  

1.1. Os candidatos APTOS, relacionados abaixo, deverão apresentar-se perante a Coordenadoria Especial Pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação, situada à Rua Teodorico Teles Neto, s/n. Mirandão. Crato – CE, no dia 20 de fevereiro de 2020 (quinta-feira), as 08h00min, munidos 

de documento de identificação, com fim específico de atender ao dispositivo 3.2.2.1, constante do Edital nº 001/2020 – Diversas Secretarias. 

 INTRUTOR (A) DE BRAILE 

INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) 

0337 ELIZA DEYSE PEREIRA DE MORAIS MARINHO 

 

BRAILISTA/REVISOR DE BRAILE 

INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) 

1919 ANDRESSA SIEBRA QUEROZ 

4921 ANTONIA CLOTILDE ALVES DE PAIVA 

4954 BRENDA MARIA CORREIA FERREIRA 

4846 CICERO EUGENIO TOMAZ ALVES 

2200 DANIELE ALEXANDRE VIEIRA 

2879 EMILIANA DE FATIMA RIBEIRO SILVESTRE 

1880 MARIA DIVANILDE EUFRASIO MATEUS 

4750 MARIA LAURENIA DA SILVA SOUZA 
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5258 MARIA SANDRA ALVES DE BARROS 

4441 MARIANA JEIZA DE MORAIS DANTAS 

2817 RAFAELA MATEUS RIBEIRO 

1986 THAYS DE BRITO MATEUS 

3494 VERA LUCIA TORRES 

0270 VITORIA CRISTINA DE LIMA 

 

1.2. Os candidatos APTOS, relacionados abaixo, deverão apresentar-se perante a Coordenadoria Especial Pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação, situada à Rua Teodorico Teles Neto, s/n. Mirandão. Crato – CE, no dia 21 de fevereiro de 2020 (sexta-feira), as 13h00min, munidos de 

documento de identificação, com fim específico de atender ao dispositivo 3.2.2.1, constante do Edital nº 001/2020 – Diversas Secretarias. 

INSTRUTOR DE LIBRAS 

INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) 

3573 FRANCISCO RAIMUNDO HOLANDA VASCONCELOS 

4951 SONIA SALES NEPOMUCENO 

 

INTERPRETE DE LIBRAS 

INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) 

3254 ALESCIA DA SILVA SANTOS 

2083 ALICEANE FELICIANO LINHARES DE ALMEIDA 

1933 ANA CELIA DA SILVA 

1667 ANA LIDIA ESMERALDO BRITO DE ALENCAR 

1342 ANA PAULA VALDEVINO LIMA 

3127 ANDREIA ALENCAR PEREIRA 

3430 ARLYANE FERREIRA DOMINGOS 

1540 CICERA DARCONE FILGUEIRAS BEZERRA 

1325 DANIELA VALDEVINO LIMA 

0319 ERICK LEANDRO DA SILVA 

0940 FABIANA MARTINS DE AQUINO 

0080 FRANCICLEIA GOMES DE MORAIS 

2057 IARA CAROLINE NUNES ARAUJO 

4476 ISABEL DE FATIMA MARTINS ALVES 

0447 JOSIMAR DE ANDRADE SILVA 
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3572 MARIA DE FATIMA PINHEIRO FERREIRA 

1662 MARIA IZABEL PEDRO DA SILVA 

3366 MARIA JOSILENE BEZERRA FERREIRA ANASTACIO 

1686 MARIA RONEIDE ALVES DE SOUZA 

2959 MARINEIDE ALVES DE SOUSA 

4945 MAURINIS PEREIRA PASCOAL 

3236 PAULA MINEIA RIBEIRO AGRA 

1931 RODRIGO BRITO DE ALMEIDA 

0751 SABRINO AIRES CARDOSO 

0727 SARA STEFANIA FURTADO DE SOUSA 

1324 SIMONE VALDEVINO DE LIMA 

1778 STEFANO NASCIMENTO PEIXOTO 

2072 THEREZA CRISTIANA LIMA RODRIGUES 

0941 VERA LUCIA DE ARAUJO 

4080 WEDJA LUANA SOBREIRA RIBEIRO 

2058 YAN BEZERRA ARAUJO DO VALE 

 

1.3. A Secretaria Municipal de Educação - SME esclarece que, a inobservância ao item 1.1. deste Edital de convocação, acarretará a desclassificação  do 

candidato (a) do presente certame. 

1.4. Terá garantido o direito a participar da II etapa, o candidato (a) que inscrito neste certame e não constante na relação do Resultado Preliminar; 

neste caso, na condição de subjudice.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.  

Crato-CE, Secretaria Municipal de Educação, em 19 de fevereiro de 2020. 

 

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária de Educação 

 

 

 

 

 

 


